EMENDA MODIFICATIVA SUPRESSIVA Nº 01/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 31/2024

SENHORES VEREADORES E VEREADORA.

Os vereadores que abaixo assinam, com assento nesta Casa Legislativa, vêm à presença dos Edis, apresentar Proposta de Emenda ao Projeto de Lei nº31/2024.

Através da presente Emenda Modificativa Supressiva, fica alterado o Artigo 1º do Projeto de Lei nº 31/2024, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º - Fica criada no Quadro de Provimento Efetivo estabelecido no art. 8º da Lei nº. 3.760 de 20 de junho de 1997 e alterações posteriores, 01 (uma) vaga para o cargo de Psicólogo, com carga horária de 33 horas semanais, em regime estatutário, que passa a ser no total de 02 (duas) vagas.

Nova Prata, 18 de março de 2024.
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